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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 130/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023    

Aos dez dias do mês de novembro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM – MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N º 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio das 

seguintes secretarias: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município 

de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª ANTONIA MORAES GOMES, com 

Portaria nº 21/2022, e o respectivo Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede no Município de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF n.º 

769.632.683-04, e a empresa CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.241.345/0001-23, com sede estabelecida na Av. Santos Dumont, n.º 2027, Canario - Turiaçu/MA, CEP: 65.278-000, neste ato representada pelo 

Sr. ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES, empresário, portador do RG nº. 039911032010-0 SSPDGPC/MA e inscrito no CPF sob o nº. 

606.214.033-26, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais nº 004 de 2014 e nº 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação 

da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 045/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 13/11/2023, 

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

Parágrafo Primeiro – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, 

assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 

trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo – Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do 

futuro contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de 

publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão 

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes 

das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 130/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 ...................................................................................... 1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 131/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 .....................................................................................10 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 132/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 .....................................................................................18 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 284/2023............................................................................................................................................................................27 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 285/2023............................................................................................................................................................................27 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 286/2023............................................................................................................................................................................27 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 288/2023............................................................................................................................................................................27 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 289/2023............................................................................................................................................................................27 
PORTARIA Nº 334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. ........................................................................................................................................................27 
PORTARIA Nº 335, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 .........................................................................................................................................................28 
LEI ORDINÁRIA Nº 121, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 .................................................................................................................................................28 
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a) Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2023 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA 

 

Parágrafo Primeiro – O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 

066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos 

registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, 

obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 

os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo 

quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 

eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município – PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do 

ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou 

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a 

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a 

entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas 

no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento 

da licitação. 
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§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobília escolar para atender as 

necessidades das escolas e creches que compõe a rede Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e 

futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital. 

 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a 

integrá-la. 

 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a 

qualquer espécie de indenização. 

 

CLÀUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.241.345/0001-23, 

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

 

FUNDEB 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO MARCA MOD. V. UNIT. V. TOTAL 

 

 

1 

 

 

150 

 

 

UND 

VENTILADORES DE 

PAREDE, COM 3 

VELOCIDADES, 

DIÂMETRO DE 

40CM E POTÊNCIA DE 

220V 

 

 

Mondial 

 

 

nvp-pro-55 

 

 

R$ 230,00 

 

 

R$ 34.500,00 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

UND 

ESTANTE DE AÇO 06 

PRATELEIRAS COM 

REFORÇO 

1980X900X600MM, COM 

PRATELEIRA 

REGULAVEL, COLUNAS 

EM AÇO CHAPA 20 E 

PRATELEIRAS EM 

CHAPA 24. 

 

 

 

 

Supreme 

 

 

 

 

PR30 

 

 

 

 

R$ 550,50 

 

 

 

 

R$ 16.515,00 
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19 

 

 

 

 

4,00 

 

 

 

 

UND 

GÔNDOLAS 

PRATELEIRAS DE AÇO 

PARA ESTOQUE DE 

ALIMENTOS, COM 05 

PRATELEIRAS (1,60M 

ALTURA X 0,92 

LARGURA X 

0,40M PROFUNDIDADE) 

 

 

 

 

Amapa 

 

 

 

Expositor 

MS 

 

 

 

 

R$ 1.690,02 

 

 

 

 

R$ 6.760,08 

 

 

 

 

 

 

23 

 

 

 

 

 

 

60,00 

 

 

 

 

 

 

UND 

LONGARINA 03 

LUGARES ESTOFADA, 

COM ASSENTO E 

ENCOSTO 

CONFECCIONADO 

SOBRE CHAPA DE 

COMPENSADO 

PRENSADO A QUENTE, 

ESTOFADO POR 

ESPUMA INJETADA E 

REVESTIMENTO 

EM TECIDO DE COR A 

COMBINAR. 

 

 

 

 

 

 

Kelter 

 

 

 

 

 

 

v903a 

 

 

 

 

 

 

R$ 690,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 41.400,00 

VALOR TOTAL R$ 99.175,08 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL 

 

Parágrafo Primeiro – O valor total é de R$ 99.175,08 (noventa e nove mil e cento e setenta e cinco reais e oito centavos). 

 

Parágrafo Segundo – Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas 

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro – A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a 

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro – A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 

trimestralmente quando: 

 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço – IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo 

órgão controlador. 

 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para 

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de 

Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 

Licitação. 

 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido 

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 

8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

 

Parágrafo Oitavo – Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, 

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

 

Parágrafo Segundo – A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador 

ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10520/02, Lei n.º 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

 

Parágrafo Terceiro – Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de 

contrato. 

Parágrafo Quarto – O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão 

aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

Parágrafo Primeiro – Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum – MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento 

de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 

demais cominações legais, conforme Art. 7º da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão 

emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 

fornecimento do material ou prestação do serviço; 

 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a 

multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme 

abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção 

prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

 

Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

 

Parágrafo Quinto – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

 

Parágrafo Sexto – À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

 

Parágrafo Sétimo – Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

argumentos que justifiquem a proposição. 

 

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao 

Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

 

Parágrafo Nono – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das 

penalidades de advertência e multa de mora. 

 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, 

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 

e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

CALUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na 

Lei nº. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução 

do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 

a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou 

Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das 

penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da 

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao 

caso. 

Parágrafo Terceiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

 

Parágrafo Quarta – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado 

o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Parágrafo Quinto – A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto 

Municipal n.º 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) 

dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão 

participante para órgão não participante. 
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no 

Decreto Municipal 066/2021. 

 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CLÁUSULAS GERAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso 

inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação 

financeira. 

 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 

quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena 

de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,  sem prejuízo da 

responsabilidade da FORNECEDORA. 

 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em 

novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos 

e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do 

Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

Tuntum – Maranhão, 21 de novembro de 2023. 
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_________________________________ 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

 

 

 

_______________________________ 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 

CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA 32.241.345/0001-23 

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES 606.214.033-26 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 131/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 
 

Aos dez dias do mês de novembro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM – MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N º 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio das 

seguintes secretarias: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município 

de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª ANTONIA MORAES GOMES, com 

Portaria nº 21/2022, e o respectivo Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede no Município de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF n.º 

769.632.683-04, e a empresa FERNANDA P SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.211.614/0001-15, com 

sede estabelecida na Rua Raimundo Correa, n.º 25, Jucaral - Bacabal /MA, CEP: 65.700-000, neste ato representada pela Sr.ª FERNANDA PEREIRA 

SOUSA, empresária, portadora do RG nº. 022261572002-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o nº. 011.170.423-59, aqui denominada de BENEFICIÁRIA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos 

Decretos Municipais nº 004 de 2014 e nº 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 045/2023, para 

Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 13/11/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 

conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

Parágrafo Primeiro – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, 

assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 

trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo – Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do 

futuro contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de 

publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão 

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes 

das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

 



EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

 

  
11 / 33 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

VOL. III - Nº 0676/2023 – QUARTA - 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
ISSN - 2965-3746 

 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2023 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA 

 

Parágrafo Primeiro – O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 

066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos 

registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, 

obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 

os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo 

quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 

eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município – PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do 

ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou 

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a 

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a 

entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas 

no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento 

da licitação. 

§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobília escolar para atender as 

necessidades das escolas e creches que compõe a rede Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e 

futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital. 

 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a 

integrá-la. 

 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a 

qualquer espécie de indenização. 

 

CLÀUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa FERNANDA P SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.211.614/0001-15, classificada 

em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

 

FUNDEB 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO MARCA MOD. V. UNIT. V. TOTAL 

 

2 

 

20 

 

UND 

FREEZER HORIZONTAL 

2 PORTAS COM 

CAPACIDADE DE 400 

LITROS, 220V. 

 

Electrolux 

 

Freezer 

Horizontal 

 

R$ 3.932,00 

 

R$ 78.640,00 

 

 

3 

 

 

15 

 

 

UND 

GELADEIRA MÉDIA 

FROST FREE 342 

LITROS COM 

CONTROLE DE 

TEMPERATURA, 220V. 

 

 

Electrolux 

 

 

Geladeira 

Frost Free 

 

 

R$ 3.478,00 

 

 

R$ 52.170,00 

 

 

4 

 

 

10 

 

 

UND 

GELADEIRA GRANDE 

FROST FREE 375 

LITROS COM 

CONTROLE DE 

TEMPERATURA, 220V. 

 

 

Electrolux 

 

 

Geladeira 

Frost Free 

 

 

R$ 3.482,00 

 

 

R$ 34.820,00 

 

 

 

13 

 

 

 

40,00 

 

 

 

UND 

MESA REDONDA PARA 

BIBLIOTECA 120CM, 

COM TAMPO 

CONFECCIONADO EM 

MDF DE 25MM 

DE COR A DEFINIR. 

 

 

Metalúrgica 

Pontual 

 

 

Mesa 

Redonda 

 

 

R$ 835,00 

 

 

 

R$ 33.400,00 

VALOR TOTAL R$ 199.030,00 
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CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL 

 

Parágrafo Primeiro – O valor total é de R$ 199.030,00 (cento e noventa e nove mil e trinta reais). 

 

Parágrafo Segundo – Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas 

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro – A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a 

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro – A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 

trimestralmente quando: 

 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço – IGP 

 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para 

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços 

do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido 

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 

10.520/92 e no Edital de Licitação. 

 

Parágrafo Oitavo – Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído 

desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

 

Parágrafo Segundo – A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da 

Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10520/02, Lei n.º 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

 

Parágrafo Terceiro – Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

 

Parágrafo Quarto – O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão 

aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

Parágrafo Primeiro – Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum – MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento 

de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 

demais cominações legais, conforme Art. 7º da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão 

emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 

fornecimento do material ou prestação do serviço; 

 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a 

multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme 

abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção 

prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

 

Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

 

Parágrafo Sexto – À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a 

aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

 

Parágrafo Sétimo – Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

argumentos que justifiquem a proposição. 

 

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime 

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

 

Parágrafo Nono – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das 

penalidades de advertência e multa de mora. 

 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, 

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 

e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e 

da ampla defesa. 

 

CALUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos 

dispostos na Lei nº. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no 

prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a 

execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 

a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou 

Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades 

a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 

vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

 

Parágrafo Quarta – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Parágrafo Quinto – A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 

n.º 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no 

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
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11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) 

dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão 

participante para órgão não participante. 

 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no 

Decreto Municipal 066/2021. 

 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.7 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

11.1.8 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CLÁUSULAS GERAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do 

objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. 

 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer 

atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, 

não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 

inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 

Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

Tuntum – Maranhão, 21 de novembro de 2023. 

 

 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

 

 

' 

 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA FERNANDA P SOUSA LTDA 17.211.614/0001-15 FERNANDA PEREIRA SOUSA 011.170.423-59 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    NÚMERO: 132/2023   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

Aos dez dias do mês de novembro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM – MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N º 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio das 

seguintes secretarias: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município 

de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª ANTONIA MORAES GOMES, com 

Portaria nº 21/2022, e o respectivo Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede no Município de Tuntum – Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o 

n.º 769.632.683-04, e a empresa J R D BRANDAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22, com sede 

estabelecida na Av. São Francisco, n.º 1920, Tancredo Neves - Teresina/PI, CEP: 64.076-038, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ RAIMUNDO 

DANTAS BRANDÃO, empresário, portador do RG nº. 357.275 SSP-PI e inscrito no CPF sob o nº. 096.286.903-10, aqui denominada de 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, dos Decretos Municipais nº 004 de 2014 e nº 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 

045/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 13/11/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
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Parágrafo Primeiro – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, 

assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 

trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo – Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do 

futuro contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de 

publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão 

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes 

das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2023 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO GESTOR DA ATA 

 

Parágrafo Primeiro – O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 

066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos 

registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, 

obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 

os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo 

quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 

eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município – PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do 

ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou 

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a 

entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 
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Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas 

no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1º. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento 

da licitação. 

§ 4º. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobília escolar para atender as 

necessidades das escolas e creches que compõe a rede Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e 

futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital. 

 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a 

integrá-la. 

 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a 

qualquer espécie de indenização. 

 

CLÀUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa J R D BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.511.454/0001-22, classificada em 

primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO MARCA MOD. V. UNIT. V. TOTAL 

 

 

 

5 

 

 

 

10 

 

 

 

UND 

BEBEDOURO 

INDUSTRIAL COM 2 

TORNEIRAS COM 

FILTRO, 50L, 

ESTRUTURA EM AÇO. 

DIMENSÕES MÍNIMAS 

135X55X38CM. 

 

 

Modelo 

moveis 

 

 

 

BB-02T50L 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

R$ 20.000,00 
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8 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

UND 

FOGÃO INDUSTRIAL 

COM 04 BOCAS COM 

FORNO, GRELHA 30X30 

DE BAIXA PRESSÃO 

COM FORNO TAMPA 

EM AÇO INOX. 

CAPACIDADE DO 

FORNO DE 55 

LITROS 

 

 

 

 

Modelo 

moveis 

 

 

 

 

FSI-04CF 

 

 

 

 

R$ 1.485,00 

 

 

 

 

R$ 22.275,00 

VALOR TOTAL R$ 42.275,00 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL 

 

Parágrafo Primeiro – O valor total é de R$ 42.275,00 (quarenta e dois mil e duzentos e setenta e cinco reais). 

 

Parágrafo Segundo – Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas 

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro – A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a 

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro – A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 

trimestralmente quando: 

 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço – IGP 

 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para 

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços 

do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido 

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 

10.520/92 e no Edital de Licitação. 

 

Parágrafo Oitavo – Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído 

desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo – A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da 

Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10520/02, Lei n.º 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro – Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto – O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão 

aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro – Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum – MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento 

de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 

demais cominações legais, conforme Art. 7º da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão 

emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 

fornecimento do material ou prestação do serviço; 

 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a 

multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme 

abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção 

prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

 

Parágrafo Quinto – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

 

Parágrafo Sexto – À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo – Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

argumentos que justifiquem a proposição. 

 

Parágrafo Oitavo – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao 

Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das 

penalidades de advertência e multa de mora. 

 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, 

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na 

Lei nº. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução 

do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 

Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou 

Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades 

a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações 

por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

 

Parágrafo Terceiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

 

Parágrafo Quarta – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Parágrafo Quinto – A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 

n.º 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) 

dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão 

participante para órgão não participante. 

 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no 

Decreto Municipal 066/2021. 

 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto 

desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades 

de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente 

Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não 

devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive 

com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 

Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Tuntum – Maranhão, 21 de novembro de 2023. 

 

ALEXANNDRO 

BAPTISTA 

COSTTA:76963268304 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

 

________________________________________________________________ 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA  

J R D BRANDAO LTDA 

23.511.454/0001-22 

RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO 

096.286.903-10 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 284/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 284/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO 

NO CNPJ SOB O Nº 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. CONTRATADA: CHICA RICA COMERCIO & SERVICOS 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 10.395.029/0001-73. Base 

legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão 

Eletrônico n° 004/2023. Objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação 

do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: 

R$ 59.546,23 (cinquenta e nove mil e quinhentos e quarenta e seis 

reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0002.2075.0000; 

12.361.0008.2107.0000;12.361.0008.2109.0000;12.361.0008.2020.0

000; 12.361.0002.2009.0000; 12.365.0051.2050.0000; 

12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum – 

Maranhão, 22 de novembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 285/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 285/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO 

NO CNPJ SOB O Nº 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. CONTRATADA: R. SILVEIRA PESSOA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 02.862.862/0001-59. Base legal: Lei nº 10.520/2002 

e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 004/2023. 

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material de 

construção para a Secretaria de Educação do Município de 

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 80.001,75 

(oitenta mil e um reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0002.2075.0000;12.361.0008.2107.0000;12.361.0008.2109.0

000;12.361.0008.2020.0000; 12.361.0002.2009.0000; 

12.365.0051.2050.0000; 12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 - 

Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 22 de novembro de 2023. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 286/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 286/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO 

NO CNPJ SOB O Nº 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 08.868.707/0001-26. Base legal: Lei 

nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão 

Eletrônico n° 004/2023. Objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação 

do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: 

R$ 80.010,51 (oitenta mil e dez reais e cinquenta e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0002.2075.0000;12.361.0008.2107.0000;12.361.0008.2109.0

000;12.361.0008.2020.0000; 12.361.0002.2009.0000; 

12.365.0051.2050.0000; 12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 - 

Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 22 de novembro de 2023. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 288/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 288/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: LUZINETE 

PESSOA FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

07.502.973/0001-78. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 005/2023. 

Objeto: registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. 

Valor Total: R$ 50.024,12 (cinquenta mil e vinte e quatro reais e doze 

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000;   

3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 22 de novembro de 

2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 289/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 289/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA. 

CONTRATADA: AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 37.815.689/0001-12. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Concorrência 

Pública n° 002/2023. Objeto: contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de limpeza urbana do município de 

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 3.901.804,08 

(três milhões e novecentos e um mil e oitocentos e quatro reais e oito 

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0027.2153.0000; 

3.3.90.39.00    - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 22 de novembro 

de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 

E DESPESAS. 

 

PORTARIA Nº 334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui 

a Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e 

integrantes de Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município. 

 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de 

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

 

I - Robson Thiago Arrais Pereira Sousa, mat. nº 04891. 

 

Art. 2º. Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar 

como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei nº 

14.133/21. 

 

Art. 3º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do Agente de Contratação, comporem a Comissão 

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de 

membros titulares, bem como membros da Equipe de Apoio: 

 

I - Robson Thiago Arrais Pereira Sousa, Agente de Contratação, mat. 

nº 01226; 

II - Carolaine Alana Pinheiro Gomes, mat. nº 0931; 

III - Safira Carvalho Dias, mat. nº 04088. 

 

Art. 4º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

 

Art. 6º. As designações constantes desta portaria não modificam e 

nem revogam as Portarias que tratam de designações para atuação 

em procedimentos de contratações previstos na Lei 8.666/93. 

 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 22 de novembro de 

2023. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 335, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR a servidora POLIANA MENEZES DE SOUSA, 

matrícula nº 0927, para o cargo de Membro do Setor de Protocolo, da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas - Prefeitura 

Municipal de Tuntum 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 22 de novembro de 

2023. 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 121, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - 

FMDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei Ordinária. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM.  

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM é órgão 

colegiado, permanente, de natureza consultiva e deliberativa, 

propositivo, controlador, autônomo em suas funções e fiscalizador das 

políticas públicas municipais dirigidas às mulheres, com a finalidade 

de acompanhar, avaliar e monitorar tais políticas e ações, bem como 

formular as diretrizes da política municipal para a promoção da 

igualdade de gênero, raça/etnia, orientação sexual e o combate a toda 

e qualquer forma de discriminação e violência contra a mulher.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM está vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Políticas 

para a Mulher.  

 

Seção I 

Da competência 

 

Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM:  

I - Elaborar seu Regimento Interno, com o objetivo de orientar seu 

funcionamento;  

II - Fiscalizar, no âmbito do Município, o cumprimento das Leis 

Federais, Estaduais e Municipais que atendam aos interesses das 

mulheres;  

III - Formular diretrizes e promover políticas para a ação 

governamental visando à igualdade de gênero em todos os níveis da 

administração pública municipal direta e indireta; 

 IV - Participar da elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas 

de Direitos da Mulher indicando as conclusões das Conferências 

Municipal/Estadual/Nacional, e buscando a convergência com os 

Planos e Programas contemplados no orçamento público;  

V - Indicar e aprovar critérios e parâmetros para a avaliação e 

monitoramento das ações e políticas públicas com a perspectiva do 

gênero, assegurando assim a defesa e ampliação dos direitos da 

mulher;  

VI – Estimular e promover estudos, debates, programas, projetos e 

pesquisas sobre a realidade da mulher, em parceria com órgãos 

governamentais e não governamentais, contribuindo na elaboração de 
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propostas de políticas públicas que visem à eliminação de todas as 

formas de preconceitos e discriminações da mulher em todos os níveis 

e setores da atividade municipal; 

 VII - organizar, coordenar e realizar a Conferência Municipal de 

Políticas Públicas para as Mulheres, em parceria com o Executivo 

Municipal;  

VIII - Auxiliar e acompanhar os órgãos e entidades da Administração, 

no que se refere ao planejamento e execução de programas e ações 

referentes aos direitos das mulheres;  

IX – Propor e deliberar sobre os critérios de definição e aplicação dos 

recursos destinados às políticas para mulheres, bem como monitorar 

a execução orçamentária junto ao Poder Executivo; 

 X - Promover intercâmbios e convênios com instituições e organismos 

municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público 

ou privado, com a finalidade de implementar as políticas, medidas e 

ações referentes aos direitos das mulheres;  

XI - Estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de 

gênero, apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos 

autônomos;  

XII – Promover a articulação e debates com outros conselhos 

municipais sobre a política municipal voltada à promoção dos direitos 

das mulheres e a igualdade de gênero visando que as questões 

referentes a estas relações sejam incorporadas em todas as áreas e 

políticas públicas;  

XIII - Realizar campanhas educativas de combate e conscientização 

sobre a violência contra a mulher, e estimular a criação de serviços de 

apoio às mulheres vítimas de violência;  

XIV – Fiscalizar e monitorar os projetos, programas, serviços, planos 

e ações que compõem a política pública municipal de atendimento às 

mulheres;  

XV - Propor a criação de mecanismos para coibir a violência 

doméstica, e fiscalizar a execução de projetos, programas, serviços, 

planos e ações voltados ao atendimento das vítimas e agressores;  

XVI – Receber denúncias relativas à questão da mulher e encaminhá 

-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas e 

acompanhando até a final resolução;  

XVII - Prestar assessoria ao Poder Executivo, acompanhando a 

elaboração das políticas públicas, programas e ações dirigidas às 

mulheres especialmente nas áreas de:  

a) Atenção integral à saúde da mulher;  

b) Assistência social;  

c) Prevenção à violência contra a mulher;  

d) Educação;  

e) Trabalho;  

f) Habitação;  

g) Planejamento urbano;  

h) Lazer e cultura;  

XVIII – Acompanhar, opinar, sugerir e deliberar sobre projetos de leis 

municipais que visem assegurar ou ampliar os direitos das mulheres;  

XIX - Promover intercâmbio com organismos de outros municípios, 

nacionais, internacionais, públicos e privados, com o objetivo de 

ampliar e fortalecer as ações do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – CMDM, e consolidar as políticas para as mulheres; 

 XX – Promover os objetivos da política global de desenvolvimento 

sustentável das Organizações das Nações Unidas - ONU, visando 

eliminar as discriminações que atingem a mulher, e possibilitando sua 

integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da vida 

econômica, social, política e cultural;  

XXI - Aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu 

Regimento Interno, o cadastramento de entidades de proteção ou de 

atendimento às mulheres que pretendam integrar o Conselho;  

 

Seção II 

Da Constituição e da Composição 

 

Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM será 

composto por 14 (quatorze) membras titulares, e respectivas 

suplentes, respeitada a paridade entre o poder público municipal e a 

sociedade civil organizada, através das seguintes representações: 

 I – Representantes do Poder Público:  

a) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Políticas para as 

Mulheres; 

 b) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

 c) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Educação;  

d) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social;  

e) 01(uma) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Pesca e Abastecimento;  

f) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

g) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, Transporte e Defesa Civil; 

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada:  

a) 01 (uma) representante de organizações que desenvolvam 

trabalhos com mulheres, na defesa da equidade de gênero, 

reconhecida na sociedade;  

b) 01 (uma) representante das organizações de mulheres 

Quebradeiras de coco e/ ou outros grupos étnico -raciais (ribeirinhos, 

pescadores e lavradoras)  

c) 01 (uma) representante de grupos e/ou associações de mulheres 

artesãs e outros empreendimentos;  

d) 01 (uma) representante indígena; 

e) 01 (uma) representante de sindicatos de trabalhadores (as) com 

reconhecida atuação em defesa dos direitos das mulheres; 

 f) 01 (uma) representante de clube de mães, associações e 

cooperativas com programas; 

g)  01 (uma ) representante da Igreja. 

 §1º Cada membra titular do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – CMDM terá uma Suplente, da mesma entidade/organização 

da sociedade civil e/ou de órgão de governo, que substituirá seu titular 

em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos 

pelo Regimento Interno;  

§2º As Conselheiras de que tratam este artigo serão indicadas pelo 

órgão ou entidade e nomeadas por ato do Prefeito Municipal;  
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§3º A Conselheira poderá ser substituída, a qualquer tempo, mediante 

nova indicação e nomeação e, caso ocupe cargo na Diretoria 

Executiva, deverá previamente apresentar pedido de renúncia. 

 Art. 5º. O mandato das Conselheiras será de 02 (dois) anos, sendo 

permitida a reeleição por mais um período consecutivo.  

Parágrafo único. As Conselheiras não poderão ser destituídas sem o 

devido procedimento interno, salvo por razões que motivem a 

deliberação da maioria qualificada do Colegiado Pleno, ou por 

desistência, inatividade, insolvência ou impedimento, devidamente 

previstas e regulamentadas no Regimento Interno.  

 

Seção III  

Da Estrutura e do Funcionamento 

 

 Art. 6º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por mês, 

ou extraordinariamente, por convocação de sua Presidente, por 2/3 

(dois terços) das suas membras, ou por solicitação do Prefeito 

Municipal, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o 

Regimento Interno, que definirá também o quórum mínimo para o 

caráter deliberativo das reuniões do Plenário.  

§1º A função de conselheira não será remunerada, sendo considerada 

de relevante interesse público, e sendo garantida sua dispensa do 

trabalho durante o período das reuniões, capacitações e ações 

específicas do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;  

§2º O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Políticas para a Mulher, responsável pela execução da Política Pública 

da Mulher, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e 

financeiro para a efetivação da s finalidades do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher – CMDM, bem como fornecerá os subsídios 

necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e 

eventos para o qual for convocado ou quando sua participação for 

julgada indispensável pelo Colegiado Pleno; 

 Art. 7º. Todas as reuniões do Conselho serão convocadas pela 

Presidente ou Secretária. 

 Parágrafo único. O Conselho poderá convidar membros dos Poderes 

Executivo, Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público, bem como 

pessoas ou instituições qualificadas para assessorar o Conselho em 

assuntos especiais.  

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, será 

formado:  

I – pela Diretoria Executiva; 

 II – pelo Colegiado Pleno. Parágrafo único. O Colegiado Pleno é órgão 

deliberativo e soberano do Conselho;  

Art.9º. A Diretoria Executiva do Conselho será eleita pela maioria 

absoluta, do Colegiado Pleno, para mandato de 02 (dois) anos, 

permitida uma recondução consecutiva, e será composta por: 

 I – Presidente;  

II – Vice-Presidente; 

 III – Primeira Secretária; 

 IV – Segunda Secretária.  

§1º. É recomendada a alternância, do governo e da sociedade civil, na 

Presidência e na Vice -Presidência, em cada mandato;  

§2º. A Vice-Presidente do Conselho substituirá a Presidente em suas 

ausências e impedimentos, e em caso de ocorrência simultânea, a 

presidência será exercida pela Conselheira mais idosa.  

§3º. O Conselho poderá criar Comissões Temáticas de Políticas 

Públicas e Legislações, Prevenção e Combate à violência contra 

mulher, entre outras, de caráter permanente, e Grupos de Trabalho, 

de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, 

ambos formados por Conselheiras, conforme atribuições 

estabelecidas pelo Colegiado Pleno e pelo Regimento Interno.  

Art. 10. Cada membra do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

– CMDM terá direito a 1 (um) voto na sessão plenária, em cada 

temática discutida, à exceção da Presidente, que também exercerá o 

voto de minerva em caso de empate.  

Art. 11. As entidades não governamentais representadas no 

Conselho, perderão a representatividade quando ocorrer uma das 

seguintes situações:  

I – Advir a extinção de sua base territorial de atuação no município; 

II – Tornar-se irregular no seu funcionamento, de forma comprovada e 

incompatível à sua representação no Conselho; 

 III – Ser penalizada com sanções administrativas de natureza grave, 

devidamente comprovada. 

 Art. 12. Perderá automaticamente seu mandato, sendo substituída 

pela respectiva Suplente, a Conselheira que: 

 I – Desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua 

representação;  

II – Deixar de comparecer em 3 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas, ou em 6 (seis) alternadas durante o ano, desde que suas 

justificativas não sejam acolhidas pelo Colegiado Pleno, na forma do 

Regimento Interno;  

III – Apresentar pedido de renúncia à Diretoria Executiva, que será 

processada conforme regras do Regimento Interno;  

IV – Incorrer e/ou manter conduta incompatível ao desempenho das 

funções de Conselheira;  

Parágrafo único. Os órgãos/entidades/organizações representados no 

Conselho, deverão ser comunicados das faltas de suas representantes 

a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada.  

Art. 13. O Colegiado Pleno instituirá seus atos por meio de Resolução, 

aprovada pela maioria absoluta de suas membras, na forma do 

Regimento Interno.  

 

CAPÍTULO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 

MULHERES 

 

Art. 14. A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 

é o espaço público máximo de deliberação das diretrizes e da política 

municipal para a promoção da igualdade do gênero, raça/etnia, 

orientação sexual e o combate a toda e qualquer forma de 

discriminação contra a mulher no Município, e terá como finalidade 

propor diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Mulher, bem 

como referendar as Delegadas que irão representar as mulheres nas 

Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas.  

Art. 15. A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 

será realizada anualmente, por convocação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher – CMDM, devendo, preferencialmente, 

acompanhar o calendário das Conferências Nacional e Estadual, 



EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

 

  
31 / 33 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

VOL. III - Nº 0676/2023 – QUARTA - 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
ISSN - 2965-3746 

 

tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a serem 

discutidos e deliberados, a fim de: 

 I - avaliar as ações desenvolvidas pelo Município;  

II - realizar diagnóstico da situação da mulher;  

III - estabelecer diretrizes e prioridades para o planejamento das 

políticas e ações do governo municipal, dirigidas às mulheres.  

§1º. As despesas com a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher 

serão custeadas pelo Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM 

– FMDM;  

§2º. A convocação da Conferência Municipal de Políticas Públicas 

para Mulheres será divulgada através dos meios de comunicação 

institucionais do Executivo Municipal;  

§3º. O Regimento Interno da Conferência Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres estabelecerá a forma de participação e de 

escolha das Delegadas das entidades e organizações governamentais 

e não governamentais, que representarão o município na Conferência 

Estadual e Nacional de Políticas Públicas para Mulheres.  

 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - FMDM 

 

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM.  

Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM é 

instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados 

a proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e no 

desenvolvimento de programas e ações dirigidos à efetivação e 

promoção dos direitos da mulher no Município de Tuntum, bem como 

visa assegurar recursos necessários para a efetivação das políticas 

públicas dedicadas à promoção da equidade de gênero, à garanti a e 

à realização dos direitos da mulher e ao combate à violência contra a 

mulher.  

Art. 17. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM será gerido 

pela Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher, em parceria com 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, e sua destinação 

se dará por meio de projetos, programas e atividades devidamente 

aprovadas pelo Conselho.  

 

 

Seção I 

Da Competência e Receitas do Fundo 

 

Art. 18. Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, 

conforme resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM: 

 I - Gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, 

ou por doações ao Fundo;  

II - Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a 

efeito no Município;  

III - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política 

Pública voltada às mulheres; 

 IV - Administrar os recursos específicos para os programas de 

atendimento dos direitos da mulher.  

Art. 19. Constituem Receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher - FMDM:  

I - Dotações orçamentárias do Município, créditos especiais, 

transferências, repasses e outros recursos que lhe forem conferidos;  

II - Doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos 

governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiras, 

legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

III - Recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de 

atividades relacionadas aos Direitos da Mulher, celebrado com o 

Município; 

 IV - Produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, 

observadas a legislação pertinente e destinadas a este fim específico;  

V - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, 

realizadas na forma da lei;  

VI - Recursos provenientes da aplicação de penas pecuniárias ou de 

transação penal, no âmbito do Município de Tuntum, concernentes aos 

direitos das mulheres;  

VII - outras receitas legalmente constituídas, ou que vierem a ser 

destinadas ao Fundo.  

Art. 20. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 

FMDM, em consonância com os objetivos estabelecidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e com o Plano 

Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da 

seguinte forma: 

 I – Financiamento total ou parcial, e promoção de programas, projetos 

e pesquisas direcionadas aos direitos da mulher visando a 

implementação de políticas públicas a serem executadas pela 

administração pública municipal;  

II - Apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza 

socioeconômica relacionados aos direitos das mulheres;  

III - Programas e projetos de qualificação profissional destinados à 

inserção ou reinserção das mulheres no mercado de trabalho;  

IV - Programas e projetos destinados ao combate à violência contra as 

mulheres de todas as idades;  

V - Financiar programas de capacitação e de consultoria técnica às 

mulheres, incentivando a profissionalização, a independência 

financeira, o empreendedorismo feminino, a inserção e reinserção no 

mercado de trabalho;  

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações destinadas à 

mulher, especialmente de pesquisas, estudos e levantamentos para 

definição de indicadores e dados municipais, e de ações de 

monitoramento e avaliação de programas e serviços de atendimento 

às mulheres no Município de Tuntum;  

VII – Realização e promoção de campanhas educativas, simpósios, 

seminários, conferências e encontros específicos sobre os direitos da 

mulher, oportunizando processos de conscientização da sociedade, 

com relação aos direitos da mulher e à prevenção e erradicação da 

violência de gênero;  

VIII - Programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive 

emergenciais, desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de 

Políticas para as Mulheres.  

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher - FMDM serão aplicados mediante plano de aplicação de 

recursos aprovado pelo Colegiado Pleno do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – CMDM e pela Secretaria Municipal de Políticas 

para a Mulher.  
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Art. 21. As movimentações dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Mulher - FMDM somente poderão ser efetivadas pela 

Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher após ciência e 

aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 

salvo situações de urgência e de mero expediente.  

Art. 22. Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo 

Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM obedecerão ao disposto na 

legislação vigente referente à Administração Direta Municipal.  

Art. 23. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM definir estratégias de captação de maiores recursos para a 

composição do Fundo, junto à sociedade civil e entidades 

governamentais.  

Art. 24. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira 

oficial, sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 

FMDM”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, 

sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e 

da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde 

houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após 

apresentação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – CMDM.  

§3º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua 

situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 

estabelecidas na legislação pertinente;  

§4º. Os saldos positivos verificados no fim de cada exercício, serão 

automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do 

Fundo.  

§ 5º. O exercício financeiro do Fundo coincidirá com o do ano civil.  

§ 6º. A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher - FMDM constará no Orçamento Municipal.  

Art. 25. O repasse de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher para as entidades devidamente cadastradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM - CMDM observará os 

critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

– CMDM através de ato normativo próprio e demais cominações legais 

pertinentes ao caso. Parágrafo único. As transferências de recursos 

para organizações governamentais e não -governamentais se 

processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou 

similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de 

conformidade com a Política Pública Municipal implantada, os 

serviços, programas, projetos e pesquisas aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 26. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM 

elaborará o seu Regimento Interno no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua instalação, o qual será homologado por 

Decreto Municipal.  

Art. 27. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher – CMDM com a publicação dos nomes de seus integrantes 

no órgão de imprensa oficial do município através de ato oficial.  

Art. 28. A presente Lei poderá ser regulamentada via Decreto, no que 

couber.  

Art. 29. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária própria.  

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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